
 

 

  

EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL)  

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
EXCLUSIVO PARA MEI, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

ENQUADRADAS NO ARTIGO 34 DA LEI N°. 11.488, DE 2007 
 

1. PREÂMBULO 

 
Encontra-se aberta no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Paineiras/MG, situada à Rua Silvestre 
Francisco de Oliveira, 162, Centro, Paineiras/MG, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com 
finalidade de selecionar proposta mais vantajosa objetivando o “Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e Informática para a manutenção das atividades da 
Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 2007”, conforme requisições previstas nos autos 
do processo, nos termos das especificações constantes do Anexo I, que fazem parte integrante deste. 

 
O pregão será realizado por um dos Pregoeiros, Daniel Luiz Miranda ou Valdenir Ramos Simil e Equipe de 
Apoio, designada pela Portaria nº. 021/2023, de 23 de Agosto de 2023, respectivamente. 
 
A presente licitação é regida pelas as normas contidas neste Edital, na Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, Lei 
Complementar nº.123 de 14/12/2006 e Lei Complementar nº.147/2014 e ainda, no que couber, na Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.   
 
Serão observadas as seguintes datas, horários e local para os procedimentos: 

Local 
Sala de Certames da Câmara Municipal, localizada 
no Setor de Licitações, Rua Silvestre Francisco de 
Oliveira, 162, Centro, Paineiras/MG. 

Abertura da sessão e Credenciamento de participantes 09:00 horas do dia 20/10/2023 

Recebimentos dos envelopes com as propostas 
comerciais e habilitação 

09:00 horas do dia 20/10/2023 

Abertura da proposta comercial e classificação 09:00 horas do dia 20/10/2023 

Início da sessão de disputa de lances 09:00 horas do dia 20/10/2023 

 

2. OBJETO 

 
2.1. O presente Pregão tem por objeto o “Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e Informática para a manutenção das atividades da Câmara Municipal 
de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas 
Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 2007”. 
 
2.2. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro dos Preços 
constante no Anexo II. 
 

3. AREA(S) SOLICITANTE(S) 



 

 

  

 
Presidência da Câmara 
 

4. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 
4.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado pela Câmara Municipal.  
 
4.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
4.3. O interessado poderá obter o edital com seus anexos, no Setor de Licitações os elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento do seu objeto, serão obtidos através do fone/fax nº. (37)3545-1485, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 07 às 13 horas. 
 
4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço: https://www.paineiras.cam.mg.gov.br 
 
4.5. Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de pequeno porte, e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 
 
a) Os interessados apresentarão no início do pregão declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação (Lei Federal 10.520/2002, art. 4°, inc. VII), conforme modelo Anexo VIII; 
 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b.1) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b.1.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
b.2) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

b.3) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
b.4) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 



 

 

  

b.5) No caso de Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação 
do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).  
 
c) Cópia da Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) ou outro documento oficial com foto, 
caso o credenciado seja sócio ou administrador da empresa; 
 
d) Caso o credenciado não seja sócio ou administrador da empresa, deverá apresentar procuração particular 
com firma reconhecida, com poderes especiais para negociação na referida sessão de pregão, conforme Anexo 
IV, ou procuração por instrumento público, bem como, da sua respectiva Cópia da Carteira de Identidade e CPF 
(Cadastro de Pessoas Físicas) ou outro documento oficial com foto; 
 
e) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, conforme Anexo V.  
 
e.1) Os Microempreendedores Individuais (MEI) estão dispensados de apresentar a declaração acima 
mencionada. 
 
5.2. A falta ou incorreção dos documentos de credenciamento não implicará a exclusão da empresa/licitante 
em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das demais fases do pregão. 
 
5.3. Os documentos de Credenciamento acima previstos deverão ser apresentados FORA dos Envelopes 1 e 
2. 
 
5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
5.5. O licitante deverá apresentar os seus respectivos documentos acima relacionados, em cópia legível 
autenticada por cartório competente. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados para a devida autenticação funcional, (considerar-se-á original a via 
impressa de documento que esteja disponível na “INTERNET”). 
 
5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou de cooperativa que faz jus ao tratamento 
diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

6. DA HABILITAÇÃO  

 
Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação consignadas 
nesse edital. 
 
6.1. Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 



 

 

  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
g) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).  
 
OBS: Os documentos relacionados nas alíneas acima deste item não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
 
c) Certidão de Quitação de Tributos, sendo: 
 
c.1) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa/Positiva com Efeito Negativo); 
 
c.2) certidão negativa de débito/positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Pública Estadual; 
 
c.3) certidão negativa de débito/positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Pública Municipal; 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
6.3. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da Sede da pessoa jurídica licitante (expedida pelo 
cartório distribuidor) ou Certidão Judicial Cível Negativa (fornecida pelo Tribunal de Justiça da região a qual se 
situa a pessoa jurídica). 
 
6.4. Documentos Complementares: 
 
a) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme Anexo VI; 



 

 

  

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, conforme Anexo VII; 
 
c) Declaração de Responsabilidade, Concordância e de Submissão às condições do Edital, conforme Anexo 
IX.   
 
6.5. OBS: Os documentos cujos prazos de validade não estejam fixados terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da emissão.  
 
6.6. Os documentos acima relacionados deverão constar do envelope nº. 2 – “Documentos de Habilitação” e 
ser entregues de preferência, de forma ordenada e numerada, de modo a permitir maior rapidez na conferência 
e exame pertinente. 
 
6.7. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 
 
6.8. A ausência de documento e a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
nos itens 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4 deste Edital inabilitará a proponente, por isso, é sumamente importante, que os 
interessados, não se esqueçam de verificar a regularidade dos documentos previstos neste instrumento. 
 
6.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
6.10.1. Para efeito deste item, considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado. 
 
6.11. Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados dentro de seu período de validade. 
 
6.12. Sob pena de inabilitação, a Pessoa Jurídica deverá apresentar os seus respectivos documentos acima 
relacionados, em cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para 
abertura dos envelopes de “Documentação”. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que 
os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação para a devida 
autenticação, com vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes ‘Documentação’; (considerar-
se-á original a via impressa de documento que esteja disponível na “INTERNET”): 
 
6.13. É vedada a participação de empresa que: 
 
6.13.1. Esteja suspensa de participar em licitação e/ou impedida de contratar com a Câmara Municipal de 
Paineiras; 
 
6.13.2. Tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Paineiras; 
 



 

 

  

6.13.3. Estiver sob falência, dissolução ou liquidação; 
 
6.13.4. Incidir no disposto no art. 9º da Lei nº. 8.666/93; 
 
6.13.5. Que não se qualifiquem como MEI, microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 
 
6.13.6. Que, embora qualificadas como MEI, microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
 
6.13.7. Estrangeiras que não funcionem no País. 

7. ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
7.1. Dos envelopes de “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
7.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame. 

 

7.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE PAINEIRAS/MG 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAINEIRAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:.............................................................................................................................................
.. 

 

MUNICÍPIO DE PAINEIRAS/MG 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAINEIRAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:.............................................................................................................................................
.. 

 
7.2. A Proposta Comercial deverá ser elaborada em conformidade ao constante do Anexo III deste edital e 
impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, sendo assinada pelo representante legal da empresa, 
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 

 
7.3. A Câmara de Paineiras/MG não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos 
de Habilitação” que não sejam entregues o Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital. 
Caso o licitante opte pelo envio da proposta via correio ou similar à referida proposta, será aberta conjuntamente 



 

 

  

com as demais, ficando impedido a sua participação na etapa de lances verbais e desde já o mesmo ficará 
impedido de interpor recurso devido a sua ausência na sessão. 
 

8. DOS PROCEDIMENTOS E DO JULGAMENTO 

 
8.1. Na data e hora marcadas no item 1 deste Edital o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificação 
dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em 
que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
8.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as 
propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como, as que ofertarem preços manifestamente 
inexeqüíveis. 
 
8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento) da proposta de menor preço, para 
participarem da etapa de lances verbais. 
 
8.3.1. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.4. Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, o Pregoeiro dará 
seqüência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário definido no Edital, os licitantes classificados. 
 
8.5. O julgamento das propostas será feito pelo valor do MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas mínimas e demais condições definidas neste instrumento. 
 
8.6. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das propostas. 
 
8.7. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais. 
 
8.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
 
8.9. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja igual 
ou inferior ao valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.12. Encerrada a etapa de lances, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o 
critério de desempate será o sorteio. 
8.13. O Pregoeiro poderá, depois de encerrada a fase de lances, negociar com o autor da oferta de maior índice 
de desconto, com vistas à redução do preço final. 



 

 

  

 
8.14. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que não regularizar a documentação, no prazo previsto 
no subitem 8.14 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar para contratar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar esta licitação. 
 
8.16. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.17. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
8.18. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
 
8.19. Ao final da etapa de disputa de preços, o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos mesmos deseja 
interpor recurso. Em caso afirmativo, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Caso 
não seja manifestado o interesse de interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do 
direito de recurso e, conseqüentemente, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 
 
8.20. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias o Pregoeiro 
examinará as propostas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências, sendo então declarado o vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
 
8.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

9.1. Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias, conforme previsto 
no item 18 do edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo igual. O envio do recurso 
fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado, pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os 
recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento das contra-razões ou do 
decurso do prazo. 
 

9.2. Após o julgamento dos eventuais recursos, o Pregoeiro deverá enviar o resultado via fax-símile ou correio 
eletrônico (e-mail) aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa, e ainda estará disponibilizando a íntegra 
da decisão no sítio eletrônico da Câmara de Paineiras/MG. 
 



 

 

  

9.3. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro 
devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
9.4. O processo licitatório findo será encaminhado ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, para a 
respectiva homologação. 
 

10 – DO REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA 

 
10.1. A Setor de Licitações convocará o (s) adjudicatário (s) classificado em primeiro lugar para dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta integra este Edital (Anexo II), sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, 
sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 16. 
 
10.1.1. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Presidência da Câmara. 
 
10.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao 
respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 
 
10.2.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente cancelamento da 
Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 
 
10.3. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 10.1. e 10.1.1 para assinar 
a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o ITEM e o período remanescente da Ata anterior. 
 
10.4. O(s) detentor (e)s da(s) Ata(s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual.  
 
10.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 
bens, nas quantidades indicadas pelo Setor de Licitações em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
10.6. A Câmara de Paineiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de bens, ficando ao seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição dos mesmos.  
 
10.7. A existência do preço registrado não obriga a Câmara de Paineiras a adquirir os bens/contratar serviços 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  
 
10.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e no art. 8º do Decreto de registro de Preços. 
 
10.9. Os bens/produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, pelo Setor de Licitações no seguinte endereço à Rua Silvestre Francisco de 
Oliveira, 162 , Centro, Paineiras/MG, CEP: 35.622-000, no horário de 07 às 13 horas. 
 
10.10. A entrega dos objetos licitados deverá ser Parcelada, conforme “Autorização de Fornecimento” e deverá 
vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações 
contidas no Anexo I deste edital. 



 

 

  

 
10.11. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, a promoção de 
diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da 
Câmara de Paineiras/MG em 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal. 
 
11.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
11.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas. 
 
11.4. A Setor de Licitações terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para 
aceitá-la ou rejeitá-la. 
 
11.5. A nota fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 11.4, a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
11.6. Nenhum pagamento será efetuado ao detentor da ata de registro de preços, sem que este apresente Nota 
Fiscal, Certidão Negativa de Débito – CND quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a CND 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
11.7. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
 
11.8. A Câmara Municipal de Paineiras direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, só poderá receber 
mercadoria ou bem acobertado por Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, conforme inciso I da cláusula segunda 
do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 e Lei Municipal nº. 1.839/2012 (Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– NFS-e). 
 

12. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
12.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
 



 

 

  

12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  
 
12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, 
nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, 
bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avançadas. 
 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá comprovar o rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade.  
 
12.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 
 
12.7. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica 
do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 
Geral do Contratante. 
 
12.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
12.7.2. A Contratada deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros 
e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão.  
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias do orçamento 
vigente, exercício 2023 e dotações equivalentes para exercícios subseqüentes, conforme a necessidade desta 
Câmara Municipal de Paineiras: 
 
01.122.0001.1001 Aquisição Veículo, Móveis e Equipamentos  
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente – Ficha n°. 5 
1.00.00 Recursos Ordinários 
 
14. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações; 
 
14.2. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens/produtos, na Câmara de Paineiras/MG, situado 
Rua Silvestre Francisco de Oliveira, 162, Centro, de segunda a sexta feira nos seguintes horários de 07 às 13 
horas; 
 
14.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento; 
 
14.4. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes; 



 

 

  

 
14.5. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem defeitos, 
quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 
 
14.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais 
e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Câmara de Paineiras; 
 
14.7. Responsabilizar pelos prejuízos causados aa Câmara de Paineiras ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos. 
 
14.8. Prestar os serviços nas quantidades solicitadas no prazo de até 03 (três) dias a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações; 
 
14.9. Responsabilizar-se pelo transporte na devolução dos produtos, de seu estabelecimento até o Câmara 
Municipal; 
 
14.10. Prestar novamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos, 
quebras, vícios, adulterações ou incorreções. 
 

15. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

 
15.1. Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
 
15.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
 
15.3. Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de 
fornecimento; 
 
15.4. A Câmara se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta não estiver dentro dos parâmetros 
estabelecidos no presente edital. 
 
15.4.1. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, deverá rejeitá-lo na sua 
totalidade ou em parte, conforme o caso. 
      

16. DAS SANÇÕES 

 
16.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito, a 
critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
16.2. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta a Câmara de Paineiras/MG 
poderá aplicar a adjudicatária as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
 
16.2.1. Advertência por escrito; 
 
16.2.2. Multa; 
 



 

 

  

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Paineiras enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
  
16.3. Caso a licitante vencedora não cumpra as obrigações assumidas, inclusive no que se refere à garantia, 
nas condições e prazo avençados neste Edital e seus Anexos, estará sujeita a multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) sobre o valor total dos itens não entregues constantes da Autorização de Fornecimento, 
por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias. 
 
16.3.1. Após 30 (trinta) dias de atraso, na entrega dos produtos, poderão, a critério da Administração, não mais 
serem aceitos, configurando-se a inexecução total do objeto, com as conseqüências previstas em lei e neste 
ato convocatório. 
 
16.3.2. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa compensatória de 20% (vinte por 
cento), por inexecução total do objeto, sobre o valor total dos itens não entregues constantes da Autorização 
de Fornecimento, reconhecendo esta, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
16.3.3. O recolhimento das multas acima referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao Tesouro da 
Câmara de Paineiras/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for recebida a multa. 
 
16.3.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação 
para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou da fatura, ou ainda cobrada 
judicialmente consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 
1,0% (um por cento) ao mês. 
 
16.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 
 
16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
16.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
 
16.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será recolhido pela Contratada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da aplicação da sanção, juntamente com a Guia de 
Recolhimento expedida, ou poderão ser descontadas do pagamento devido pela Câmara, ficando a critério 
deste. 
 



 

 

  

16.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Paineiras é 
de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal. 
 
16.8. As demais sanções serão de competência do Presidente da Câmara Municipal ou pela Procuradoria 
Jurídica. 
 
16.9. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste capítulo e nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente nos órgãos oficiais de 
publicação, conforme o caso. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
17.1. O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido 
ao Pregoeiro, a ser protocolizado junto ao Setor de Protocolo Geral da Câmara Municipal de Paineiras, 
localizado na Rua Silvestre Francisco de Oliveira, 162 – Centro, Paineiras/MG, no horário de 07h00min (sete) 
às 13h00min (treze) horas, observado o prazo previsto no subitem 17.2 deste ato convocatório, fundamentando 
o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias. 
 
17.2. Decairá o direito de impugnar os termos do edital a licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data de realização do pregão. 
Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
17.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
17.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
 
17.5. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será definida e publicada nova data para a realização 
do certame reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

18. DO RECURSO 

 
18.1. Manifestada a intenção de recorrer e devidamente acolhida pelo Pregoeiro, o licitante deverá apresentar, 
por escrito, razões de recurso em 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme art. 4º, XVIII, da Lei nº. 10.520/2002, 
 
18.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
18.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
18.4. As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas deverão ser encaminhadas, diretamente 
protocoladas no setor de licitações localizado na Rua Silvestre Francisco de Oliveira, 162, no horário de 
07h00min (sete) às 13h00min (treze) horas ou pelos correios, não sendo aceita remessa via fax ou correio 
eletrônico (e-mail). 
 



 

 

  

18.4.1. Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o comprovante de 
recebimento por parte da Câmara Municipal de Paineiras. 
 
18.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

19 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1. O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:  
 
a) Recusar-se a entregar os bens, no todo ou em parte, após o prazo preestabelecido no Edital e neste contrato; 
 
b) Falir ou dissolver-se; ou  
 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de Preços. 
 

20 – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, nos 
seguintes casos: 
 
20.1.1. Pela Câmara de Paineiras/MG, em decisão fundamentada.  
 
20.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.  
 
20.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa.  
 
20.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da presente Ata de Registro 
de Preço.  
 
20.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro 
de Preços.  
 
20.1.6. O percentual registrado se apresentar superior ao praticado no mercado.  
 
20.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 
 
20.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
 
20.2. Pela empresa - quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às 
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento 
de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 60 (sessenta) dias, facultado aa Câmara de 
Paineiras/MG à aplicação das penalidades previstas neste edital. 
 
20.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item anterior será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 



 

 

  

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente da Câmara de Paineiras. 
 
21.2. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da presente licitação, sem a 
expressa manifestação da Câmara. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento 
prévio e por escrito da Câmara. 
 
21.3. A Câmara poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não 
gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93, assegurada a ampla defesa. 
 
21.4. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
21.5. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02, 
8.666/93 e suas posteriores. 
 
21.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Especificação dos Bens e Quantitativos; 
 
Anexo II – Minuta da Ata de Registros de Preços; 
 
Anexo III – Proposta Comercial; 
 
Anexo IV – Modelo de Procuração; 
 
Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
 
Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal; 
 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da Habilitação; 
 
Anexo VIII – Declaração de cumprimento aos requisitos para participação do certame licitatório; 
 
Anexo IX – Declaração de Responsabilidade, Concordância e de Submissão às condições do Edital; 
 
21.7. Fica eleito foro da Comarca de Abaeté, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 

 
Paineiras/MG, 04 de Outubro de 2023. 

 
 

 

Ivanir Maria de Oliveira 



 

 

  

Presidente da CPL 



 

 

  

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 
 

TER MO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E QUANTITATIVOS 
 
I – DO OBJETO 
 
“Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e 
Informática para a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 
2007”. 
 
II – DA JUSTIFICATIVA 
 
O registro de preços se perfaz como necessário, pois, visa adquirir Materiais Permanentes, destinados à 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 2007, pois, tais 
materiais/produtos são indispensáveis para manter a regularidade e garantir a ininterrupção das atividades 
administrativas que são desempenhadas pela Câmara de Paineiras. 
 
III – DISCRIMINAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E QUANTIDADES ESTIMADAS 

 
Item Descrição Quant Unit Total 

01 Mesa de som analógica 16 canais Especificações mínimas: 
Atender a demanda para sonorização em espaços alternativos, 
com conexão de microfones e aparelhos reprodutores de áudio; 
características: mesa de som 16 canais analógica/console/mixer 
de 16 canais; com 8 entradas de microfone (max.10); com 4 
entradas estéreo (8 mono + 4 estéreo); com 4 barramentos de 
grupo + 1 barramento estereo; com 4 saídas aux (incluindo 
efeito); pré amplificadores d-pre com circuitos darlington 
invertido; compressores de 1-knob (canais 1 ao 8); efeitos de alto 
nível: spx com 24 programas; gravação / reprodução em 24-bit / 
192khz 2 entradas / 2 saídas através da porta usb, compatível 
com ipad (2 ou posterior), através de adaptadores apropriados 
(apple); atenuador 26 db (canais de 1 ao 8); alimentação: fonte 
de alimentação interna automática (100~ 240volts); com +48v 
phantom power (canais 1 ao 11/12); conectores de saída xlr 
balanceados chassis metal, dimensões (w×h×d): 444 mm x 130 
mm x 500 mm, peso: 6,8 kg para instalações em rack 19 
polegadas; total harmônico de distorção - 0.03 % @ +14dbu (20 
hz to 20khz); botão de ganho: min, 0.005 % @ +24dbu (1khz), 
botão de ganho: min, frequência de resposta = +0.5 db/-1.5 db 
(20 hz to 48 khz); referência de nível de saída nominal @ 1 khz, 
botão de ganho: min, relação sinal/ruído - entrada equivalente de 
ruído -128 dbu (monoinput channel, rs: 150, botão de ganho: 

01 5.420,00 5.420,00 



 

 

  

max), residual ruído de saída - 102 dbu (saída estéreo, master 
fader: min); crosstalk -78 db; temperatura de operação: 0ºc a 
+40°c; consumo de energia 30 w; 3 - componentes / assessórios: 
cabo de tensão/ energia elétrica em acordo com a nbr; kit para 
instalação em rack 19""; acabamento: material em estrutura 
metálica resistente; documentação em língua português: manual 
técnico/instruções; garantia: 12 meses; norma de segurança nr-
12: o equipamento deve possuir em local visível as informações 
indeléveis, contendo no mínimo: razão social e cnpj do fabricante 
ou importador; modelo e capacidade; número de série ou 
identificação, e ano de fabricação; peso da máquina ou 
equipamento; referência: yamaha mg16xu ou similar. Mesa de 
som analógica 16 canais  

02 Microfone sem fio profissional, Microfone sem fio profissional 
completo alcanço da frequência: fm resposta de frequência: 100 
hz a 15 khz alcance: 30 metros sensibilidade de recepção: -74 db 
3db impedância: 600 ohm +-30% Cor: preta  

12 230,00 2.760,00 

03 Pedestal girafa para microfone, Especificações mínimas: 
Braço girafa Tipo de base: Tripé Material: Ferro Altura mínima - 
Altura máxima 1 m - 2.1 m  

01 222,47 222,47 

04 Hard Case Mesa Bancada Estação De Trabalho compatível 
com mesa de som com 16 canais Especificações mínimas: 
Estrutura de 10mm revestido em laminado tx preta Perfil macho 
e fêmea de 10mm de alumínio para maior resistência Cantoneira 
em L nas laterais Acabamento interno em espuma Fechos tipo 
borboleta cromado embutidos Cantos de metal cromado Alças de 
metal Dimensões case fechado Largura mínima de 30 cm a 100 
(cm) Altura 17 (cm) Profundidade 50 (cm) Dimensões case 
montado Largura 100 (cm) Altura 90 (cm) Profundidade 50 (cm)  

01 2.596,66 2.596,66 

05 Impressora multifuncional laser, Wi-fi impressão, 
digitalização, cópia Impressora multifuncional laser, Wi-fi 
(impressão, digitalização, cópia Velocidade de impressão de 
50/52 (A4/Carta) páginas por minuto, Conexão USB .2.0, 
Wireless, Ethernet e NFC,Toner inicial de 20.000 páginas de 
rendimento. ela touchscreen: Fácil navegação no menu do 
equipamento que permite a criação de até 48 atalhos 
personalizados. Além disso, digitalize para serviços de nuvem 
empresariais populares diretamente da tela sensível ao toque, 
incluindo: EVERNOTE®, DROPBOX, GOOGLE DRIVE ™ 
ONENOTE e muito mais. Apresentando um design durável para 
negócios com uma velocidade de impressão impressionante de 
50 ppm em A4, alta produtividade é ideal para grupos de trabalho 
de médio a grande porte. Ajude a reduzir seus custos 
operacionais com um cartucho de toner de reposição de Ultra 
rendimento para 20.000 páginas. Frente e Verso automático nas 
funções Impressão Cópia e Digitalização que ajuda a reduzir o 
consumo de papel em até 50%.  

01 6.270,00 6.270,00 

06 Nobreak interativo 600VA 120V, Especificações mínimas: 
Voltagem 110 Volts Aparelhos compatíveis TVs, Câmeras e 

03 747,47 2.242,41 



 

 

  

DVRs, Computadores, Periféricos de informática, Telefones sem 
fio Baterias inclusas  

07 Micro-ondas 20 Litros, Especificações mínimas: Voltagem 110 
Volts Aparelho para uso em bancada Cor branca Componentes 
incluídos 01 Forno; 01 Suporte do Prato Giratório; 1 Prato 
Giratório de Vidro e 01 Manual de Instruções.  

01 872,47 872,47 

08 Bebedouro garrafão coluna, Descrição do produto: Voltagem 
110 volts; Aplicação: Coluna Cor branca Opções de temperatura: 
Água Gelada e Natural Água Gelada por Hora (Litros/hora): 1,28 
Litros/H Capacidade do Reservatório de 2 Litros  

01 1.170,00 1.170,00 

 
VALOR ESTIMADO DE R$ 21.554,01 (vinte e um mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e um centavo) 
 
IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias do orçamento 
vigente, exercício 2023 e dotações equivalentes para exercícios subseqüentes, conforme a necessidade desta 
Câmara Municipal de Paineiras. 

 

01.122.0001.1001 Aquisição Veículo, Móveis e Equipamentos  
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente – Ficha n°. 5 
1.00.00 Recursos Ordinários 

 

V – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

 
 

Paineiras/MG, 04 de Outubro de 2023. 
 
 

 
Ivanir Maria de Oliveira 

Presidente da CPL 



 

 

  

ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .........../............ 

 
TERMO Nº. .........../............ 

 
 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, A CÂMARA DE PAINEIRAS/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 23.776.503/0001-59, com edifício-sede da Câmara localizada à Rua Silvestre 
Francisco de Oliveira, 162, Centro, CEP: 35.622-000, Paineiras/MG, neste instrumento representado pelo seu 
Presidente, Sr. Farlon Guilherme de Sousa Machado, brasileiro, casado, portador do CPF nº:..............., 
residente e domiciliado à nesta cidade de Paineiras/MG e em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas; 
 
Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei. 10.520/02 e da Lei Complementar nº 123/06 e as demais normas legais 
correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº...../2023, 
homologada em ..............; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para fornecimento de Materiais Permanentes, destinados à manutenção 
das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 2007, conforme especificações 
do ANEXO I, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., com sede na ........., CEP ........., na Câmara de ........., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) da Cédula de Identidade nº ......... e CPF nº .......... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. “Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e 
Informática para a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 
2007”, conforme especificações e valores determinados abaixo: 
 

Item nº __ Qtde estimada Descrição Marca Preço Und. Preço total 

      

 
1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 



 

 

  

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto de 
Registro de Preços, e na Lei nº 8.666/93.  
 
1.2.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.  
 
1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços.  
 
1.3.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
1.4. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: 
 
2.1. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
3.1. O pagamento será efetuado em ...... (........) dias após a apresentação do documento fiscal, e após 
formalização da liquidação da despesa, através da Tesouraria da Câmara. 
 
3.2. O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais à Setor de Licitações que as receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos bens com sua exata especificação 
constante do Anexo I do edital, da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e 
qualidade dos produtos, mediante recibo. 
 
3.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas 
a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 
 
3.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
3.5. A Setor de Licitações terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para 
aceitá-la ou rejeitá-la. 
 
3.6. A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que o licitante 
suspenda quaisquer fornecimentos. 
 
3.7. Nenhum pagamento será efetuado ao detentor da ata de registro de preços, sem que este apresente Nota 
Fiscal, Certidão Negativa de Débito – CND quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a CND 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 



 

 

  

3.8. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
 
3.9. A Câmara Municipal de Paineiras direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, só poderá receber 
mercadoria ou bem acobertado por Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, conforme inciso I da cláusula segunda 
do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ ENTREGA: 
 
4.1. Os bens deverão ser entregues, no prazo máximo de ...... (...........) dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, pelo Setor de Licitações no seguinte endereço: Rua Silvestre Francisco de 
Oliveira, 162, Centro, Paineiras/MG, CEP: 35.622-000, no horário de 07 às 13 horas. 
 
4.2. A entrega dos objetos licitados deverá ser Parcelada, conforme “Autorização de Fornecimento” e deverá 
vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações 
contidas no Anexo I deste edital. 
 
4.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, a promoção de 
diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.  
 
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
 
5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  
 
5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, 
nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, 
bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avançadas. 
 
5.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá comprovar o rompimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade.  
 
5.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 
 



 

 

  

5.7. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica 
do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 
Geral do Contratante. 
 
5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
5.7.2. A Contratada deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros 
e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
 
6.1. Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo de até ...... (.........) dias a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações; 
 
6.2. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens, na Câmara de Paineiras/MG, situado Rua Silvestre 
Francisco de Oliveira, 162, Centro, de segunda a sexta feira nos seguintes horários de 07 às 17 horas; 
 
6.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento; 
 
6.4. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes; 
 
6.5. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem defeitos, 
quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais 
e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Câmara de Paineiras; 
 
6.7. Responsabilizar pelos prejuízos causados a Câmara de Paineiras ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos. 
 
6.8. Prestar os serviços nas quantidades solicitadas no prazo de até ...... (.........) dias a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Licitações; 
 
6.9. Responsabilizar-se pelo transporte na devolução dos produtos, de seu estabelecimento até a Câmara 
Municipal; 
 
6.10. Prestar novamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos, 
quebras, vícios, adulterações ou incorreções. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA: 
 
7.1. Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
 
7.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
 



 

 

  

7.3. Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de 
fornecimento; 
 
7.4. A Câmara se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta não estiver dentro dos parâmetros 
estabelecidos no presente edital. 
 
7.4.1. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, deverá rejeitá-lo na sua 
totalidade ou em parte, conforme o caso.      
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias do orçamento 
vigente, exercício 2023 e dotações equivalentes para exercícios subseqüentes, conforme a necessidade desta 
Câmara Municipal de Paineiras: 
 
01.122.0001.1001 Aquisição Veículo, Móveis e Equipamentos  
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente – Ficha n°. 5 
1.00.00 Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
O presente instrumento é regido pela Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e legislação 
complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Processo Licitatório nº. 002/2023, Pregão 
Presencial nº. 001/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, nos seguintes 
casos: 
 
10.1.1. Pela Câmara de Paineiras/MG, em decisão fundamentada.  
 
10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.  
 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa.  
 
10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da presente Ata de Registro 
de Preço.  
 
10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente desta Ata de Registro 
de Preços.  
 
10.1.6. O percentual registrado se apresentar superior ao praticado no mercado.  
 
10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 
 
10.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
 



 

 

  

10.2. Pela empresa - quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às 
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento 
de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 60 (sessenta) dias, facultado aa Câmara de 
Paineiras/MG à aplicação das penalidades previstas neste edital. 
 
10.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item anterior será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito, a 
critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
11.2. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta a Câmara de Paineiras/MG 
poderá aplicar a adjudicatária as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
 
11.2.1. Advertência por escrito; 
 
11.2.2. Multa; 
 
11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Paineiras enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
  
11.3. Caso a licitante vencedora não cumpra as obrigações assumidas, inclusive no que se refere à garantia, 
nas condições e prazo avençados neste Edital e seus Anexos, estará sujeita a multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) sobre o valor total dos itens não entregues constantes da Autorização de Fornecimento, 
por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias. 
 
11.3.1. Após 30 (trinta) dias de atraso, na entrega dos produtos, poderão, a critério da Administração, não mais 
serem aceitos, configurando-se a inexecução total do objeto, com as conseqüências previstas em lei e neste 
ato convocatório. 
 
11.3.2. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa compensatória de 20% (vinte por 
cento), por inexecução total do objeto, sobre o valor total dos itens não entregues constantes da Autorização 
de Fornecimento, reconhecendo esta, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
11.3.3. O recolhimento das multas acima referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao Tesouro da 
Câmara de Paineiras/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for recebida a multa. 
 
11.3.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação 
para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou da fatura, ou ainda cobrada 



 

 

  

judicialmente consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 
1,0% (um por cento) ao mês. 
 
11.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 
 
11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
11.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
 
11.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será recolhido pela Contratada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da aplicação da sanção, juntamente com a Guia de 
Recolhimento expedida, ou poderão ser descontadas do pagamento devido pela Câmara, ficando a critério 
deste. 
 
11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Paineiras é 
de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal. 
 
11.8. As demais sanções serão de competência do Presidente da Câmara Municipal ou pela Procuradoria 
Jurídica. 
 
11.9. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste capítulo e nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente nos órgãos oficiais de 
publicação, conforme o caso. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização tanto da ata de registro de preços, tais como: Autorização de 
Fornecimento, Nota de Emprenho, Ata, entre outros, que poderão advir com os Contratados serão feitos pela 
Secretaria da Câmara, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
12.2 As áreas acima mencionadas serão responsáveis pelo recebimento, os quais caberão verificar o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos 
os demais atos que se fizerem necessários para o fornecimento e atesto dos produtos solicitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
13.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação do primeiro colocado apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento 
contratual ou instrumentos equivalentes, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº. 8.666/93. 



 

 

  

13.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
(03) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
13.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 
 
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
13.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca de 
Abaeté/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada 
pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Paineiras/MG, ____ de _________________ de 2023. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAINEIRAS 
Farlon Guilherme de Sousa Machado 

Presidente da Câmara 
GERENCIADORA DA ATA 

 
 

nnnnnnnnnnnnnnnnnnnn 
CNPJ:................................. 

nnnnnnnnnnnnnnnn 
CPF:.................................. 

DETENTORA DA ATA 
 
 
Testemunhas: 
1 - Nome:........................................................................................................CPF:.................................................. 
2 - Nome:........................................................................................................CPF:.................................................. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

  

 
ANEXO III 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
Câmara Municipal de Paineiras 
Setor de Licitações 
 
A empresa/licitante ......................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 
.........................................., sediada à ....................................., bairro ..........., Município de ........................., por 
seu representante legal, vem, perante V.Sa., apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 
epígrafe: 
 
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e 
Informática para a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 
2007. 
 
Obs: A proposta comercial deverá ser confeccionada, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, bem como 
datada, assinada e rubricada, por quem de direito, devendo, obrigatoriamente, indicar os requisitos 
abaixo:     
 

Item Especificações Unid. Quant Marca Valor               
Unit. 

Valor Total 

   01       

   02       

 
Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão 
Presencial nº. 001/2023 e ainda que: 
 
a) a presente tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) preço unitário e total, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o produto do objeto da presente licitação; 
 

...................................., ..... de .......................... de ............. 
 

_____________________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º-------------------------------------- 
CPF n.º--------------------------------------- 



 

 

  

ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ nº. ________________, com sede à 
______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto a Câmara Municipal de Paineiras  praticar os atos 
necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 001/2023, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Local, data e assinatura 

 
 
 
 
 
 

Obs.: - Esta declaração deve vir fora dos envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” validada 
mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, apresentação de cópia autenticada do ato 
constitutivo da empresa e documento original e com foto que identifique o credenciado. 
- Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

  

ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador 
da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que é considerada: 
 

 
□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; 

 
OU 
 
□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 

 
gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 
participação na presente licitação. 
 
 
 

Local/Data 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo da Empresa e assinatura do representante legal 

 
 
 
OBS: – Esta declaração deve vir fora dos envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”. 
 
> A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, sujeitará a licitante à pena do artigo 299 do Código Penal e de outras figuras penais 
pertinentes, com o imediato envio de cópias correspondentes ao Ministério Publico, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
  



 

 

  

ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
 
 
 
A empresa ........................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ......................., 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara de Paineiras - MG, no procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Presencial, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

  Por ser verdade, firma a presente. 

 
 
 

.................................,  ........ de ............................. de 2023. 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa 



 

 

  

ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº. ..................., DECLARA, sob as penas da lei, que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
  Por ser verdade, firma a presente. 
 
 

................................, ........... de ............................ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Representante legal da licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
ANEXO VIII 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa/licitante .................................................................., CNPJ/CPF nº ......................................., com 
sede em ........................................(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do Pregão 
Presencial nº. 001/2023 DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital. 
 
 

____________________, ____ de _______________ de 2023. 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
Assinatura e identificação do dirigente da empresa/proponente/licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: – Esta declaração deve vir fora dos envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO IX 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONCORDÂNCIA E  

DE SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL  
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
________________________, através de seu representante legal, senhor (a) 
__________________________________:  
 
DECLARA que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-me a eventuais averiguações que se façam necessárias.  
 
DECLARA que se compromete a manter, durante a execução do Contrato de Fornecimento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE na licitação instaurada pela Câmara Municipal 
de Paineiras/MG, acima epigrafada, que concorda e submete-se a todos os seus termos.  
 
DECLARA, também, que nos preços cotados estão inclusos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas, fretes e carretos, descarregamento, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, sendo completos e suficientes para assegurar a justa remuneração, necessárias a execução do 
objeto. 
 
DECLARA, ainda, que tem conhecimento e submete-se ao disposto nas Leis Federais nº. 8.666/93 e nº. 
10.520/02 e suas posteriores alterações, bem como, ao edital e seus anexos referente ao Pregão supracitado.  
 
DECLARA, por fim, que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) 
por cento do capital ou controlador ou responsáveis técnicos, são servidores da Câmara Municipal de Paineiras, 
sob qualquer regime de contratação, conforme determina o art. 9º, II e III, da Lei nº. 8.666/93.  
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  
 

____________________, ____ de _______________ de 2023. 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa) 

(Identificação) 
 

R. G. n.º-------------------------------------- 



 

  

  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
 
 
Razão Social: 
CNPJ n° 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: 
Pessoa para contato: 
 
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Eletrodomésticos, Equipamentos de Som e 
Informática para a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Paineiras/MG, Exclusivo para MEI, 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 
2007. 
 
 
Pelo presente, DECLARO, que recebi O Edital de Pregão Presencial nº. 001/2023 – Processo Licitatório 
nº.002/2023, que será aberta no dia 20 de Outubro de 2023, às 09:00 horas, na sala de Licitação da Câmara 
Municipal de Paineiras/MG, a qual participarei levando os documentos necessários à habilitação e proposta, 
ciente de todos os termos. 
 

 
 
 

Local: ______________, _____, de _____________ de 2023. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 


